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1. DECRETOS

DECRETO Nº 016, DE 01 DE MARÇO DE 2016.

“ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA QUE ESPECIFICA”.

NADIR BAÚ DA SILVA Prefeito Municipal em exercício de Tangará, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de conformidade com a Lei nº. 
2.268/15, de 26/11/2015.

DECRETA:

Art. 1º. Fica anulada a importância de R$ R$ 4.999,93 (Quatro mil, novecentos
 e noventa e nove reais e noventa e três centavos) na seguinte dotação orça-
mentária do atual orçamento do Município.

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES, OBRAS E URBANISMO
Atividade 2031
Modalidade de Aplicação: 3.2.90.00.00.0149 - Aplicações Diretas….................
R$  4.999,93

Art. 2º. Com o produto da anulação acima fica suplementada a importância de 
R$ 4.999,93 (Quatro mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa e três 
centavos) na seguinte dotação do atual orçamento do município.

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES, OBRAS E URBANISMO
Atividade 2031
Modalidade de Aplicação: 4.6.90.00.00.0149 - Aplicações Diretas….................
R$  4.999,93

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ - SC, 01 DE MARÇO DE 2016

NADIR BAÚ DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO 

DECRETO N.º 017, DE 07 DE MARÇO DE 2016

“DECRETA PONTO FACULTATIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

NADIR BAÚ DA SILVA, Prefeito de Tangará e.e., Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe confere o inciso VII do art. 74 da Lei Orgânica 
do Município e, 

Considerando os festejos religiosos em louvor a Paixão de Cristo;

DECRETA:

Art. 1º. Fica considerado facultativo o ponto nas repartições públicas munici-
pais no dia 24 de março de 2016.

Parágrafo único. Em razão da natureza e essencialidade dos serviços, o dis-
posto neste Decreto não se aplica aos servidores encarregados da limpeza 
das vias públicas, bem como aos servidores que laboram nas Creches Munici-
pais, no Abrigo Institucional “Casa Lar” e no Hospital Municipal Frei Rogério, o
 qual atenderá os casos emergenciais da Unidade Sanitária.

Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMNISTRATIVO DE TANGARÁ – SC, 07 DE MARÇO DE 2016.

NADIR BAÚ DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL e.e.

DECRETO N .º 018, DE 11 DE MARÇO DE 2016

“DISPÕE SOBRE O CUMPRIMENTO DA JORNADA DE TRABALHO SOB O 

REGIME DE ESCALAS EM EQUIPAMENTOS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE QUE FUNCIONAM 24 HORAS – SAMU E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.”

NADIR BAU DA SILVA, Prefeito de Tangará em exercício, Estado de Santa 
Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 74, incisos VII e,

Considerando a essencialidade do serviço de saúde prestado a população de 
Tangará/SC.

Considerando que para prestar atendimento adequado nos serviços que fun-
cionam 24 horas, como o SAMU, há necessidade de regulamentar a jornada 
de trabalho dos servidores através de adoção de escalas de trabalho e reveza-
mento.
   
DECRETA:

Art. 1º. A jornada de trabalho dos servidores municipais lotados na Secretaria 
Municipal de Saúde que laboram em unidades que funcionam 24 horas obede-
cerá ao constante neste Decreto.

Art. 2º. Observada a necessidade e conveniência da Administração, a jornada 
de trabalho no SAMU será cumprida no regime de escala de 12x36 (12h de tra-
balho por 36h de descanso).

§ 1º . A apuração das horas trabalhadas em regime de escalas de trabalho se 
dará de forma mensal, considerando-se para o mês de apuração, o do período
 de frequencia.

§ 2º . Os servidores serão escalados, conforme jornada legal de trabalho, para 
a cobertura de serviços nas 24 horas, de segunda a segunda.

§ 3º. O estabelecimento e o cumprimento da escala de trabalho é de responsa-
bilidade da chefia imediata dos serviços.

Art. 3º. Os horários de inicio e termino da jornada de trabalho e dos intervalos 
de descanso deverão atender ao interesse do serviço, respeitando os horários 
de maior concentração de público/usuário, bem como a carga horária do cargo.

Art. 4º. Fica assegurada a fruição de descanso semanal remunerado de no mí-
nimo um sábado e um domingo por mês aos servidores sujeitos ao regime de 
escala de trabalho.

Art. 5º. Todos os servidores abrangidos pelo presente Decreto deverão respei-
tar os horários de trabalho de modo a garantir a continuidade entre os turnos 
bem como a passagem do plantão.

Art. 6º. As escalas de trabalho serão elaboradas pela Secretaria Municipal de 
Saúde e deverão garantir o quantitativo de servidores entre os turnos de traba-
lho, conforme necessidade do serviço e numero de servidores lotados.

Art. 7º. Em situações excepcionais o servidor poderá solicitar troca de plantão 
com antecedência mínima de 24 horas e justificativa formal, que será adminis-
trada pela Secretaria Municipal de Saúde, sem prejuízo para os serviços.

 Art. 8º. Este Decreto entra em vigor na data sua publicação e seus efeitos in-
cidem a partir do dia 01 de abril de 2016.

Art. 9º. Revogam-se as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ-SC, 018, DE 11 DE MARÇO DE 
2016.

NADIR BAU DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL E.E 

DECRETO N.º 019, DE 11 DE MARÇO DE 2016
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“REVOGA PROCESSO LICITATÓRIO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”

NADIR BAU DA SILVA, Prefeito Municipal em exercício de Tangará, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 74, VII, da 
Lei Orgânica do Município, e

Considerando que a houve mudança na titularidade do cargo de Prefeito Mu-
nicipal de Tangará/SC a partir do dia 01/03/2016.

Considerando que o objeto do processo licitatório n.º 45/2016 foi adquirido 
pelo processo licitatório n.º 46/2016, tornando-o, portanto, dispensável;

Considerando que há a necessidade de se efetuar as respectivas baixas nos
 sistemas de licitação e de controle.

Considerando a possibilidade da administração pública anular seus atos, a 
teor do contido nas sumulas 346 e 473, ambas do STF.

DECRETA:

Art. 1º. Fica revogado o processo licitatório n.º 45/2016 - Dispensa de licitação
 n.º 45/2016;

Parágrafo único. O departamento de licitação e os demais departamentos de 
controle do Município deverão efetuar as baixas devidas, utilizando como fun-
damentação o dispositivo deste Decreto.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos 
retroagem a data de 18 de fevereiro de 2016, ficando revogada, inclusive, a 
Portaria n.º 119 de 18 de fevereiro de 2016.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ, 11 DE MARÇO DE 2016.

NADIR BAU DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL E.E

DECRETO Nº 020, DE 14 DE MARCO DE 2016.

“SUPLEMENTA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA QUE ESPECIFICA”

NADIR BAÚ DA SILVA, Prefeito Municipal em Exercício de Tangará, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições e de conformidade com a Lei nº 
2.268 de 25/11/2015.

DECRETA:

Art. 1º. Fica suplementada a importância de R$ 10.100,00 (Dez mil e cem re-
ais) na seguinte dotação do atual orçamento do Município, com a utilização de
 recursos do excesso de arrecadação apurado neste exercício.

05-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, JUVENTUDE, 
ESPORTES E LAZER 
Projeto 1010
Modalidade de Aplicação 4.4.90.00.00.0436 Aplicações Diretas.......................
R$ 10.100,00

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ, 14 DE MARÇO DE 2016.

NADIR BAÚ DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

DECRETO Nº 021, DE 15 DE MARÇO DE 2016.

“ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA QUE ESPECIFICA”.

NADIR BAÚ DA SILVA, Prefeito Municipal em Exercício de Tangará, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de conformidade com a Lei 
nº 2268 de 26/11/2015. 

DECRETA:

Art. 1º. Fica anulada a importância de R$ R$ 19.060,00 (Dezenove mil, sesse-
nta reais) na seguinte dotação orçamentária do atual orçamento do Município.

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES, OBRAS E URBANISMO
Atividade 2029 
Modalidade de Aplicação: 3.3.71.00.00.0149- Transf. À Consórcios

Públicos………………………………………………………………..R$ 19.060,00

Art. 2º. Com o produto da anulação acima fica suplementada a importância de 
R$ 19.060,00 (Dezenove mil e sessenta reais) na seguinte dotação do atual or-
çamento do município.

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES, OBRAS E URBANISMO
Atividade 2029 
Modalidade de Aplicação: 3.1.71.00.00.0149- Transf. À Consórcios
Públicos………………………………………………………………....R$ 19.060,00

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ - SC, 15 DE MARÇO DE 2016.

NADIR BAÚ DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO 

DECRETO Nº 022, DE 15 DE MARÇO DE 2016.

“SUPLEMENTA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA QUE ESPECIFICA”

NADIR BAÚ DA SILVA, Prefeito Municipal em Exercício de Tangará, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições e de conformidade com a Lei nº 
2.268 de 26/11/2016.

DECRETA:

Art. 1º. Fica suplementada a importância de R$ 1.000,00 (um mil reais) na se-
guinte dotação do atual orçamento do Fundo Municipal de Saúde, com a utili-
zação de recursos do excesso de arrecadação apurado neste exercício.

09 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Projeto 1003
Modalidade de Aplicação 3.3.90.00.00.0438 Aplicações Diretas........................
R$1.000,00

Art. 2º. Fica suplementada a importância de R$ 1.279,44 (Um mil, duzentos e 
setenta e nove reais e quarenta e quatro centavos) na seguinte dotação do a-
tual orçamento do Fundo Municipal de Saúde, com a utilização de recursos do 
superávit financeiro apurado no exercício anterior.

09 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Projeto 1003
Modalidade de Aplicação 3.3.90.00.03.3038 Aplicações Diretas........................
R$1.279,44

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ, 15 DE MARÇO DE 2016.

NADIR BAÚ DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

DECRETO Nº 023, DE 15 DE MARÇO DE 2016.

“SUPLEMENTA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA QUE ESPECIFICA”

NADIR BAÚ DA SILVA, Prefeito Municipal em Exercício de Tangará, Estado de
 Santa Catarina, no uso das atribuições e de conformidade com a Lei nº 2.268 
de 26/11/2015.

DECRETA:

Art. 1º. Fica suplementada a importância de R$ 12.900,00 (Doze mil e novece-
ntos reais) na seguinte dotação do atual orçamento do Município, com a utiliza-
ção de recursos do superávit financeiro apurado no exercício anterior.

07-SECRETARIA MUNICIPAL DOS TRANSPORTES, OBRAS E URBANISMO 
Atividade 2030
Modalidade de Aplicação 3.3.90.00.03.3464 Aplicações Diretas........................
R$ 12.900,00

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ, 15 DE MARÇO DE 2016.

NADIR BAÚ DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO 
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 DECRETO N .º 024, DE 29 DE MARÇO DE 2016

“DESAFETA DA CATEGORIA DE BEM PÚBLICO DE USO COMUM PARA 
BEM DOMINICAL O IMÓVEL QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊ-
NCIAS.”

NADIR BAU DA SILVA, Prefeito de Tangará e.e, Estado de Santa Catarina, no
 uso das atribuições que lhe confere o art. 74, incisos VII e,

Considerando que a Lei n. 2.210, de 05 de junho de 2012, aprovada pela Câ-
mara de Vereadores do Município de Tangará, autoriza o Chefe do Poder Exe-
cutivo Municipal a alienar bens imóveis que especifica;
                  
DECRETA:

Art. 1º. Fica desafetado da categoria de bem público de uso comum para bem 
dominical o seguinte imóvel:

I - 01 (um) terreno rural, medindo 3.025,00m² (três mil e vinte e cinco metros 
quadrados), com benfeitorias constante de um prédio escolar, localizado na 
Vila Scherer, interior, em Tangará – SC, com as seguintes confrontações: ao 
NORTE com estrada de rodagem; ao SUL com Roni Fritsche; a LESTE com 
Dorival Carlesso, e ao OESTE com Roni Fritsche , devidamente registrado no
 Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Tangará sob matrícula 
nº 6.812. 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ – SC, 29 DE MARÇO DE 2016.

NADIR BAU DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL e.e 

PORTARIAS PREFEITURA MUNICIPAL

PORTARIA N° 151, DE 01 DE MARÇO DE 2.016
Contrata em caráter temporário servidor que menciona por excepcional intere-
sse público e dá outras providências;

PORTARIA N° 152, DE 01 DE MARÇO DE 2.016
Contrata em caráter temporário servidor que menciona por excepcional intere-
sse público e dá outras providências;

PORTARIA N° 153, DE 01 DE MARÇO DE 2.016
Contrata em caráter temporário servidor que menciona por excepcional intere-
sse público e dá outras providências;

PORTARIA N° 154, DE 01 DE MARÇO DE 2.016
Contrata em caráter temporário servidor que menciona por excepcional intere-
sse público e dá outras providências;

PORTARIA N° 155, DE 01 DE MARÇO DE 2.016
Contrata em caráter temporário servidor que menciona por excepcional intere-
sse público e dá outras providências;

PORTARIA N° 156, DE 01 DE MARÇO DE 2.016
Autoriza pagamento de aulas excedentes a servidor que menciona e dá outras
 providências;

PORTARIA N° 157, DE 01 DE MARÇO DE 2.016
Autoriza pagamento de aulas excedentes a servidor que menciona e dá outras 
providências;

PORTARIA N° 158, DE 01 DE MARÇO DE 2.016
Autoriza pagamento de aulas excedentes a servidor que menciona e dá outras 
providências;

PORTARIA N° 159, DE 01 DE MARÇO DE 2.016
Concede férias aos seguintes servidores lotados no órgão da Secretaria Saú-
de, Serviço Social e Habitação, e dá outras providências;

PORTARIA N° 160, DE 01 DE MARÇO DE 2.016
Concede férias a servidor que específica, e dá outras providências;

PORTARIA N° 161, DE 01 DE MARÇO DE 2.016
Dispõe sobre a alteração de carga horária de trabalho e dá outras providênci-
as;

2. PORTARIAS

PORTARIA N° 162, DE 01 DE MARÇO DE 2.016
Transfere bem patrimonial e dá outras providências;

PORTARIA N° 163, DE 01 DE MARÇO DE 2.016
Exonera do cargo público servidor que especifica, e dá outras providências;

PORTARIA N° 164, DE 01 DE MARÇO DE 2.016
Concede o prêmio assiduidade nos termos do Art.40 da Lei Complementar nº 
060, de 02 de janeiro de 2012, e dá outras providências;

PORTARIA N° 165, DE 01 DE MARÇO DE 2.016
Concede o prêmio assiduidade nos termos do Art.40 da Lei Complementar nº 
060, de 02 de janeiro de 2012, e dá outras providências;

PORTARIA N° 166, DE 01 DE MARÇO DE 2.016
Concede o prêmio assiduidade nos termos do Art.40 da Lei Complementar nº 
060, de 02 de janeiro de 2012, e dá outras providências;

PORTARIA N° 167, DE 01 DE MARÇO DE 2.016
Concede afastamento a servidor que especifica, para auxílio doença, e dá ou-
tras providências;

PORTARIA N° 168, DE 01 DE MARÇO DE 2.016
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente estabilida-
de no serviço público e dá outras providências;

PORTARIA N° 169, DE 01 DE MARÇO DE 2.016
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente estabilida-
de no serviço público e dá outras providências;

PORTARIA N° 170, DE 01 DE MARÇO DE 2.016
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente estabilida-
de no serviço público e dá outras providências;

PORTARIA N° 171, DE 01 DE MARÇO DE 2.016
Exonera servidor que menciona de cargo em comissão, e dá outras providên-
cias;

PORTARIA N° 172, DE 01 DE MARÇO DE 2.016
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente estabilida-
de no serviço público e dá outras providências;

PORTARIA N° 173, DE 01 DE MARÇO DE 2.016
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente estabilida-
de no serviço público e dá outras providências;

PORTARIA N° 174, DE 01 DE MARÇO DE 2.016
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente estabilida-
de no serviço público e dá outras providências;

PORTARIA N° 175, DE 01 DE MARÇO DE 2.016
Reconhece a aprovação em estágio probatório com a consequente estabilida-
de no serviço público e dá outras providências;

PORTARIA N° 176, DE 01 DE MARÇO DE 2.016
Contrata em caráter temporário servidor que menciona por excepcional intere-
sse público e dá outras providências;

PORTARIA N° 177, DE 01 DE MARÇO DE 2.016
Concede férias a servidor que específica, e dá outras providências;

PORTARIA N° 178, DE 01 DE MARÇO DE 2.016
Exonera do cargo público servidor que especifica, e dá outras providências;

PORTARIA N° 179, DE 01 DE MARÇO DE 2.016
Autoriza pagamento de aulas excedentes a servidor que menciona e dá outras 
providências;

PORTARIA N° 180, DE 01 DE MARÇO DE 2.016
Exonera servidor que menciona de cargo em comissão, e dá outras providên-
cias;

PORTARIA N° 181, DE 01 DE MARÇO DE 2.016
Exonera servidor que menciona de cargo em comissão, e dá outras providên-
cias;

PORTARIA N° 182, DE 01 DE MARÇO DE 2.016
Designa servidor para responder pela Contabilidade Fundo Municipal de Saú-
de e dá outras providências;

PORTARIA N° 183, DE 04 DE MARÇO DE 2.016
Nomeia servidor que menciona para cargo em comissão, e dá outras providên-
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cias;

PORTARIA N° 184, DE 04 DE MARÇO DE 2.016
Exonera servidor contratado em caráter temporário, e dá outras providências;

PORTARIA N° 185, DE 07 DE MARÇO DE 2.016
Nomeia Membros do Conselho de Alimentação Escolar - CAE;

PORTARIA N° 186, DE 07 DE MARÇO DE 2.016
Exonera servidor contratado em caráter temporário, e dá outras providências;

PORTARIA N° 187, DE 07 DE MARÇO DE 2.016
Exonera servidor que menciona de cargo em comissão, e dá outras providên-
cias;

PORTARIA N° 188, DE 07 DE MARÇO DE 2.016
Nomeia servidor que menciona para cargo em comissão, e dá outras providên-
cias;

PORTARIA N° 189, DE 07 DE MARÇO DE 2.016
Exonera servidor que menciona de cargo em comissão, e dá outras providên-
cias;

PORTARIA N° 190, DE 08 DE MARÇO DE 2.016
Exonera do cargo público servidor que especifica, e dá outras providências;

PORTARIA N° 191, DE 08 DE MARÇO DE 2.016
Declara dispensa de licitação e dá outras providências;

PORTARIA N° 192, DE 08 DE MARÇO DE 2.016
Contrata em caráter temporário servidor que menciona por excepcional intere-
sse público e dá outras providências;

PORTARIA N° 193, DE 08 DE MARÇO DE 2.016
Concede pagamento de função gratificada a servidor que menciona e dá ou-
tras providências;

PORTARIA N° 194, DE 08 DE MARÇO DE 2.016
Concede pagamento de função gratificada a servidor que menciona e dá ou-
tras providências;

PORTARIA N° 195, DE 08 DE MARÇO DE 2.016
Retorna ao trabalho servidor afastado por auxilio doença, e dá outras providên-
cias;

PORTARIA N° 196, DE 08 DE MARÇO DE 2.016
Concede licença maternidade a servidora que especifica e dá outras providên-
cias;

PORTARIA N° 197, DE 08 DE MARÇO DE 2.016
Prorroga licença maternidade a servidora que especifica e dá outras providên-
cias;

PORTARIA N° 198, DE 09 DE MARÇO DE 2.016
Contrata em caráter temporário servidor que menciona por excepcional intere-
sse público e dá outras providências;

PORTARIA N° 199, DE 10 DE MARÇO DE 2.016
Exonera do cargo público servidor que especifica, e dá outras providências;

PORTARIA N° 200, DE 10 DE MARÇO DE 2.016
Concede afastamento a servidor que especifica, para auxílio doença, e dá ou-
tras providências;

PORTARIA N° 201, DE 11 DE MARÇO DE 2.016
Declara dispensa de licitação e dá outras providências;

PORTARIA N° 202, DE 14 DE MARÇO DE 2.016
Contrata em caráter temporário servidor que menciona por excepcional intere-
sse público e dá outras providências;

PORTARIA N° 203, DE 14 DE MARÇO DE 2.016
Exonera servidor que menciona de cargo em comissão, e dá outras providên-
cias;

PORTARIA N° 204, DE 14 DE MARÇO DE 2.016
Contrata em caráter temporário servidor que menciona por excepcional intere-
sse público e dá outras providências;

PORTARIA N° 205, DE 15 DE MARÇO DE 2.016
Autoriza pagamento de aulas excedentes a servidor que menciona e dá outras

 providências;

PORTARIA N° 206, DE 16 DE MARÇO DE 2.016
Exonera servidor contratado em caráter temporário, e dá outras providências;

PORTARIA N° 207, DE 16 DE MARÇO DE 2.016
Contrata em caráter temporário servidor que menciona por excepcional intere-
sse público e dá outras providências;

PORTARIA N° 208, DE 16 DE MARÇO DE 2.016
Nomeia servidores para movimentar conta vinculada que trata a Lei n° 1.502, 
de 29 de agosto de 2001, e dá outras providências;

PORTARIA N° 209, DE 16 DE MARÇO DE 2.016
Autoriza servidores a assinar cheques e dá outras providências;

PORTARIA N° 210, DE 21 DE MARÇO DE 2.016
Declara dispensa de licitação e dá outras providências;

PORTARIA N° 211, DE 21 DE MARÇO DE 2.016
Concede licença prêmio proporcional a servidor e dá outras providências;

PORTARIA N° 212, DE 23 DE MARÇO DE 2.016
Exonera do cargo público servidor que especifica, e dá outras providências;

PORTARIA N° 213, DE 23 DE MARÇO DE 2.016
Determina afastamento de servidor público que menciona e dá outras providê-
ncias;

PORTARIA N° 214, DE 23 DE MARÇO DE 2.016
Determina afastamento de servidor público que menciona e dá outras providê-
ncias;

PORTARIA N° 215, DE 23 DE MARÇO DE 2.016
Concede férias aos seguintes servidores lotados no órgão da Secretaria Saú-
de, Serviço Social e Habitação, e dá outras providências;

PORTARIA N° 216, DE 23 DE MARÇO DE 2.016
Concede licença por motivo de doença em pessoa da família a servidor que 
menciona, e dá outras providências;

PORTARIA N° 217, DE 28 DE MARÇO DE 2.016
Retorna ao trabalho servidor afastado por auxilio doença, e dá outras providên-
cias;

PORTARIA N° 218, DE 28 DE MARÇO DE 2.016
Retorna ao trabalho servidor afastado por auxilio doença, e dá outras providên-
cias;

PORTARIA N° 219, DE 28 DE MARÇO DE 2.016
Concede licença maternidade a servidora que especifica e dá outras providên-
cias;

PORTARIA N° 220, DE 28 DE MARÇO DE 2.016
Prorroga licença maternidade a servidora que especifica e dá outras providên-
cias;

PORTARIA N° 221, DE 29 DE MARÇO DE 2.016
Concede férias aos servidores lotados no órgão da Secretaria Municipal de 
Transporte, Obras e Urbanismo;

PORTARIA N° 222, DE 29 DE MARÇO DE 2.016
Nomeia pregoeiro e equipe de apoio, para procedimentos referentes a realiza-
ção de licitação na modalidade pregão, para todos os órgãos da administração
 direta do Município de Tangará;

PORTARIA N° 223, DE 30 DE MARÇO DE 2.016
Concede adicional por curso na área de atuação a servidor que menciona e dá
 outras providências;

PORTARIA N° 224, DE 30 DE MARÇO DE 2.016
Concede gratificação a professor que menciona, e dá outras providências;

PORTARIA N° 225, DE 30 DE MARÇO DE 2.016
Concede gratificação a professor que menciona, e dá outras providências;

PORTARIA N° 226, DE 2.016
Sem efeito;

PORTARIA N° 227, DE 31 DE MARÇO DE 2.016
Determina o afastamento de servidor para servir a outro órgão ou entidade e 
dá outras providências;
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PORTARIAS HOSPITAL MUNICIPAL FREI ROGÉRIO

PORTARIA N° 007, DE 01 DE MARÇO DE 2.016
Concede prorrogação de licença para tratar de interesses particulares a servi-
dor que menciona, e dá outras providências.

PORTARIA N° 008, DE 01 DE MARÇO DE 2.016
Concede férias a servidor que específica, e dá outras providências.

PORTARIA N° 009, DE 01 DE MARÇO DE 2.016
Concede férias a servidor que específica, e dá outras providências.

PORTARIA N° 010, DE 08 DE MARÇO DE 2.016
Declara dispensa de licitação e dá outras providências.

PORTARIA N° 011, DE 11 DE MARÇO DE 2.016
Exonera servidor que menciona, e dá outras providências.

PORTARIA N° 012, DE 11 DE MARÇO DE 2.016
Concede afastamento a servidor que especifica, para auxílio doença, e dá ou-
tras providências.

3. LEIS MUNICIPAIS

LEI COMPLEMENTAR N.º 084, DE 03 DE MARÇO DE 2016

“ATUALIZA O PISO SALARIAL DO PROFISSIONAL DO MAGISTÉRIO DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA, PARA FORMAÇÃO EM NÍVEL MÉDIO, NA MODALI-
DADE NORMAL PARA JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

NADIR BAU DA SILVA, Prefeito em exercício do Município de Tangará, Esta-
do de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 74, III, da 
Lei Orgânica do Município c/c o disposto no art. 5º da Lei n.º 11.738/08; Faço 
saber a todos que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promul-
go a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º. O piso salarial para os profissionais do magistério público da educação
 básica – formação em nível médio na modalidade normal – para uma jornada 
de 40 (quarenta) horas semanais, no Município de Tangará, fica atualizado pa-
ra R$ 2.135,64 (dois mil cento e trinta e cinco reais e sessenta e quatro centa-
vos) vigente para o exercício financeiro de 2016.

Art. 2º. Os encargos decorrentes desta Lei Complementar correrão à conta da
 seguinte dotação orçamentária:

05 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Juventude, Esportes e Lazer
Atividade: 2.016, 2.017 e 2.020
Modalidade de Aplicação: 3.1.90.00.01.0001 – Aplicações Diretas

Art. 3º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, re-
troagindo os seus jurídicos e econômicos efeitos a partir de 01 de janeiro de
 2016.

Art. 4º. Ficam revogadas disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ – SC, 03 DE MARÇO DE 2016.

NADIR BAÚ DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL e.e.

LEI COMPLEMENTAR N.° 085, DE 23 DE MARÇO DE 2016

“CRIA FUNÇÕES GRATIFICADAS NO ÂMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE VEREADORES DE TANGARÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

NADIR BAÚ DA SILVA, Prefeito do Município de Tangará e.e., Estado de Sa-
nta Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 74, III, da Lei Orgâ-
nica do Município; Faz saber a todos que a Câmara de Vereadores aprovou e 
eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Artigo 1°. Ficam criadas as seguintes funções gratificadas, no âmbito do De-
partamento Administrativo da Câmara Municipal de Vereadores (art. 4º, IV, da 
LC n.º 080/2015):

a) um cargo de Assessor do Departamento de Licitação (CDL);
b) um cargo de Assessor de Controle de Patrimônio (ACP).  

Artigo 2°. As funções gratificadas acima têm a finalidade de atender as atribui-

ções específicas de assessoramento, que não justificam o provimento por car-
go em comissão, nos termos do art. 46, da LC n.º 057/2012.

Artigo 3º. A designação de Servidores para o exercício das funções gratifica-
das, que nunca será cumulativa com o cargo em comissão, será feita por ato 
expresso da Mesa Diretora da Câmara de Vereadores (art. 47, da LC n.º 057/
2012);

Artigo 4º. O valor da função gratificada será de 30% (trinta por cento) para a 
atribuição de assessoramento, calculada sobre o vencimento do cargo de pro-
vimento efetivo (art. 48, da LC n.º 057/2012);
   
Artigo 5º. O valor da função gratificada continuará sendo percebido pelo servi-
dor que, sendo seu ocupante, estiver ausente em virtude de férias, casamento, 
licença para tratamento de saúde, licença à gestante ou paternidade, serviços 
obrigatórios por lei ou atribuições decorrentes de seu cargo ou função (art. 49, 
da LC n.º 057/2012);
   
Artigo 6º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ – SC, 23 DE MARÇO DE 2016.

NADIR BAÚ DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL e.e.

4. EXTRATOS DE CONTRATO
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5. RELAÇÃO DE DIÁRIAS

Mês de Março de 2016

Nome                                         Destino          Nr.Diárias       Valor             
Nadir Baú da Silva                 Florianópolis    02              1.802,98
Alan Paulo dos Santos           Florianópolis   02                390,00
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6. BALANCETES
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